
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000086/2025  
Processo:  10623-00 2025
  
  

Parecer Kátia Aparecida Franco - Comissão de Esporte e Lazer

Trata o presente Projeto de Lei nº 000086/2025 de autoria do nobre Vereador Luiz Otávio
Fernandes Coelho - Pardal, com o objetivo de Alterar o art. 1º da Lei n. 12.727, de 20 de dezembro
de 2012, a qual institui a inclusão no Calendário Oficial do Município a "MEIA MARATONA DE JUIZ
DE FORA".

Analisando a matéria naquilo que é de competência desta Comissão de Esporte e Lazer,
não vislumbro qualquer irregularidade, razão pela qual libero o presente projeto para que siga sua
regular tramitação até o plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 25 de março de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB
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